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APRESENTAÇÃO 

No momento em que o Brasil se contorce em razão 
das consequências de sucessivos episódios de flagrante 
violação de direitos humanos e proliferação de irrepa
ráveis injustiças cometidas sob- a presunção do cumpri
mento das leis, Direitos Humanos e Utopias Jurídicas, de 
N�poleão Nunes Maia Filho, desafia oportuna reflexão 
sobre a linha fronteiriça entre o Estado material de direi
to, o Estado formal de lei e os direitos humanos propria
mente ditos. 

· Napoleão Nunes Maia Filho, para quem a justiça da
decisão judicial sempre foi a incontida ambição na judi
catura, é daqueles magistrados que, �a atividade diária, 
guiados pela convicção de que a realidade social, com fre
quêpcia, contradiz. a validade das normas, sabem abdicar 
do formalismo excessivo ao adotar as regras pertinentes 
sem desprezar o lado humano do Direito. 

Esta obra, de suá autoria, foi gerada sob o impulso 
de inquietações e inspirações acerca de- direitos huma
nos, leis escritas e utopiasjurídicas, vindo a lume com o 
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propósito de provocar o pensamento humanitário nas 
atividades de juristas e julgadores. Em toda a exposição, 
percebe-se que o raciocínio do autor se constrói sobre a 
verdade de que são inúmeras as formas de matar o ho
mem e de destruir a sua humanidade, tendo a palavra o 
poder de mudar a direção de uma vida. Daí a fundada 
preocupação com o conteúdo das decisões judiciais. 

O texto, manifestamente polifônico, flagra o minu
cioso e paciente trabalho de pesquisa cujos bastidores 
expõem·a profundidade·de quem possui conhecimento 
vasto além do Direito. De forma articulada, o autor dá

voz à história, à filosofia, à sociologia, às ciências políti
cas, à teologja, também ao clamor histórico por justiça e 
igualdade. 

O livro organiza-se em quatro capítulos. No primei
ro, o·autor trata da origem e estrutura do Estado de Direi
to. No segundo, identifica utopias políticas contra o abso
lutismo; denuncia a falsidade da absorção do Direito no 
legalismo; e discorre sobre regras positivadas, liberdades 
e direitos. No terceiro, estabelece a distinção entre uto
pias jurídicas é utopias religiosas, literárias, políticas e fi
losóficas; discute os motivos das oposições frequentes aos 
movimentos em favor das garantias individuais, sociais e 
coletivas; e reconhece os direitos humanos como direito à
justiça. No quarto, aborda a força das utopias no conceito 
de justiça; versa sobre direitos históricos fundamentais; 
e discorre sobre a gênese, etapas históricas e efetividade 
dos direitos humanos. 
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Em linhas gerais, o jurista e
legalismo e. do positivismo seja _ 
dade - de todos, seja para dar co
homem, perspectiva a partir da 
de toda a discussão, isto é, o Estai 
assemelha ao Estado de Direito, o 
esgota º. Direito. 

A proposta é demonstrar 41 
tribuições intelectuais das teoria 
de do poder civil de preservaçãc 
indivíduos para o aperfeiçoamen 
herança do legalismo conduziu e 
hipervalorização d�5. no�mas esc 
interpretação judicial mediante 
mentos extralegais' � situação, te 
um ponto final, pois esse mode: 
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ao imp�dir o juiz de criar, modin 
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julgado�es e julgame-ntos � liber 
leis. 
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obra, o autor destaca 'que ainda
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em virtude de càrregarem _ a esp
nidade humana e de efetivação
tais por meio �a atua'.ção· dos iru



,car o pensamento humanitário 
LS e julgadores. Em toda a 
:::iocínio do autor se constrói 
inúmeras as formas de matar 

L sua humanidade, tendo a 
lireção de uma vida. Daí a 
conteúdo das decisões judiciais. 

estamente 
balho de pesquisa 
lade de quem possui 
to. De forma articulada, o autor 
sofia, à sociologia, às 
ém ao clamor histórico por 

a-se em quatro capítulos. 
igem e estrutura do 
tifica utopias políticas 
falsidade da absorção 
sobre regras positivadas, 
:o, estabelece a 
as religiosas, literárias, políticas e 
a.ativos das oposições 
r das garantias 
· os direitos 
1orda a força das 
:e direitos históricos 
a.ese, etapas 
;, 

Em linhas gerais, o jurista evidencia a exaustão do 
legalismo e do positivismo seja para promover a igual
dade de todos, seja para dar conta dos problemas do 
homem, perspectiva a partir da qual estabelece a base 
de toda a discussão, isto é, o Estado da Legalidade não se 
assemelha ao Estado de Direito, ou seja, a legalidade não 

esgota o Direito. 

A proposta é demonstrar que, não obstante as con
tribuições intelectuais das teorias a respeito da finalida
de do poder civil de preservação dos bens naturais dos 
indivíduos para o aperfeiçoamento do sistema judicial, a 
herança do legalismo conduziu o pensamento jurídico à 
hipervalorização das normas escritas em detrimento da 
interpretação judicial mediante a incorporação de ele
mentos extralegais - situação, todavia, que não merece 
um ponto final, pois esse modelo, que se hipertrofiou 
atingindo diretamente a elaboração das decisões judiciais 
ao impedir o juiz de criar, modificar, alterar ou deixar de 
aplicar os comandos legalmente positivados, tem sido 
alvo de cerradas resistências com o propósito de desafiar 
julgadores e julgamentos a libertarem-se da restrição às 
leis. 

No tocante às utopias jurídicas, ponto crucial da 
obra, o autor destaca que ainda não se atribuiu a elas o 
sentido positivo que encerram, de serem concretizáveis 
em virtude de carregarem a esperança de respeito à dig
nidade humana e de ef

e

tivação dos direitos fundamen
tais por meio da atuação dos institutos e procedimentos 
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do Direito. Consequentemente, os movimentos contem
porâneos em defesa das garantias das pessoas têm sofrido 
oposições sistemáticas fundadas no estreito entendimen
to de que somente os direitos previstos nas leis escritas' 
podem ser invocados nas instâncias julgadoras. 

Nesse contexto, o escritor adverte que a elaboração 
racional de normas, leis, regulamentos, provime�tos, tra
tados entre países, convenções, conferências e discursos 
é tarefa de positivação importante, mas insuficiente para 
realizar a utopia jurídica dos direitos ·do homem. Afinal, 
a justiça nunca coube e por certo jamais caberá nos limites 
das leis [. . .]. 

Todo o texto leva, pois, à.o cón;encimento de que 
as· reivindicações d�s direitos humanos/fundamentais 
sempre extrapolarão o arcabouço das normas positiva
das; assim, é fundamental o julgador conscientizar-se da 
intrànsferível missão de pensar fora da caixa, devendo 
estar atento à dimensão sociológica de suas decisões. Ali
ás, sendo a Justiça a instituição do raciocíni.o e da.pr�
dência, não há inais lugar para a·ortodoxia no exercício
da judicatura: 

. . 

Direitos Humanos e Utopias Jurídicas, portanto, 
é um convite a uma reflexão ampla acerca dos direitos 
humanos �ob a perspectiva da evolução dos fato� sociais; 
uma proposta de· identificar e discutir ·as razões e raízes 
das omissões históricas e silêncios p�rturbadores da Jus
tiça no tocante aos direitos 'huinanos, também de olhar 
para a dignidade humana no contexto 'do E�tado Demo-

14 1 APRESENTAÇÃO 

de Direito, em que a apli1 
dimensão maior para atende 

No final das contas, sobe 

Bra 

]O• 
Ministro do Super 



11entemente, os 
.das garantias das 
cas fundadas no 
os direitos previstos 
>S nas instâncias julgadoras. 
o, o escritor adverte que 
leis, regulamentos, 
:xmvenções, conferências 
:ão importante, mas 
ídica dos direitos do 
,e e por certo jamais caberá 

eva, pois, ao convencimento 
.os direitos 
o o arcabouço das normas 
rlental o julgador 
o de pensar for� da caixa, 
lSâo sociológica de suas 
L instituição do raciocíni
lugar p·ara a ortodoxia no 

r..nos e Utopias Jurídicas, 
L reflexão �pla acerca 
�tiva da evolução dos 
entifi�ar e discutir ·as razõe� 
cas e silêncios p�rturbadores 
:lireitos hu�anos, també� 
mana no contexto do E�tado 

crático de Direito, em que a aplicação das leis deve ter 
uma dimensão maior para atender às exigências do bem 
comum. No final das contas, soberana não é a lei, mas a 
vida. 

Brasília, fevereiro de 201 7. 

João Otávio de Noronha, 
Ministro do Superior Tribunal de Justiça. 
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